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ATA DA 8ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO  ESPECIAL DE DIREITO 
CONDOMINIAL DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 
REALIZADA EM 09/12/2025. 
 

Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (09/12/2025), às 

dezessete horas (17h), na Sala de Sessões I, com transmissão simultânea pelo aplicativo 

Microsoft Teams, foi instalada a 8ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Direito 

Condominial da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, 

sob a Presidência do Dr. Gabriel Barto Barros. Estiveram presentes os membros e 

justificaram ausência: conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE 

QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, o Presidente da Comissão 

Dr. Gabriel Barto Barros declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO REALIZADA EM: nenhuma. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA, TEMAS DELIBERADOS: 3.1. 

Apresentação da Cartilha lançada pelo CREA/GO sobre Inspeção Predial com a 

convidada, Engª Juliana Matos, Vice-Presidente CREA/GO e Coordenadora do Grupo de 

Trabalho desenvolvedor da Cartilha sobre Inspeção Predial. Inicialmente, foi conferido 

ao Presidente do CREA/GO Lamartine Moreira para apresentação do CREAGO e 

seus Grupos de Trabalho, a importância da aproximação das entidades classes e 

sobretudo a importância da Inspeção Predial nos condomínios em Goiânia e Região 

Metropolitana. A Engª Juliana Matos e a Engª Rosângela Moreira apresentaram a 

Cartilha sobre Inspeção Predial elaborada pelo Grupo de Trabalho sobre Inspeção 

Predial do CREA/GO e esclareçam as dúvidas e questionamentos dos membros da 

CEDC. Ao final se colocaram a disposição para atualizações e compartilhamento de 

dados entre OABGO e CREAGO por meio da CEDC. Por fim, disponibilizou a 

Cartilha a Sobre Inspeção Predial para a CEDC. 3.2. Grupo de Trabalho e 

apresentação de calendário para início e conclusão; Nota/Parecer informativo sobre a NT 

45/2025 CBMGO - Carros Elétricos em Condomínios; Coordenação do Grupo pela Dra. 
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Larissa Nunes e Dr. Artur Camapum. Calendário.: 12.12.2025 manifestação dos 

membros para participação; 19.12.2025 para considerações e sugestões de tópicos 

para abordagem; 19.01.2025 para conclusão do texto final; 26.01.2025 apresentação 

aos membros da CEDC; 3.3. Convite para participação da Reunião Ordinária da 

Comissão Especial de Arbitragem; A diretoria da Comissão de Arbitragem da OABGO 

convidou a CEDC e seus membros para participação na Reunião Ordinária a ser 

realizada no dia 11.12.2025 para tratativas de demandas que envolvem ambas as 

temáticas3.4. Informações sobre o Congresso da Comissão Especial de Direito 

Condominial. Março/2026; A confirmação da data para realização do Congresso de 

Direito Condominial nos dias 4 e 5 de março de 2026. 3.5. Retrospectiva CEDC/2025 e 

Encerramento dos Trabalhos/2025. i)Cartilha de prevenção e proteção à mulher no âmbito 

dos condomínios; ii) Participações da comissão em eventos com associações e entidades; 

por exemplo 27º ECON/SECOVI-GO; iii) Criação de subcomissões: por exemplo 

Assuntos legislativos e relações institucionais – Coordenada pela Dra. Fabiana Accioly; iv) 

Assinaturas eletrônicas, validade, conversa com os cartórios. Recebemos o 4RI e o 1 

RTJD; v) Trabalho iniciado junto à comissão de fiscalização da atividade profissional da 

advocacia - com foco objetivo nas empresas que oferecem serviços jurídicos, em confronto 

com o estatuto e a CF; recebemos a VP Dra. Jacyara e tratamos sobre o tema; vi) 

Recebemos o Juiz Titular do Núcleo do Cumprimento de sentença cível para falar da 

decisão do STJ sobre os honorários advocatícios e suas repercussões; vii) Homenagem aos 

membros da CEDC e síndicos na Assembleia Legislativa de Goiás em homenagem ao dia 

do síndico; viii) Tratamos do assunto carro elétricos e suas carregadores em condomínio, 

recebemos CBMGO e o responsável pela Atividade Técnica, Coronel Marcus Vinícius, 

para falarmos sobre a NT45 e a diretriz nacional sobre carros elétricos e a instalação de 

carregadores em condomínios; E, por último, recebemos o CREA para tratar dos assuntos 

relacionados a cartilha lançada sobre inspeção predial;  4. ORDEM DO DIA. 4.1. 

Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos 

com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos / Pauta do dia: 4.4.1. 

Conhecimento: nenhum; 4.4.2. Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES 6. ENCERRAMENTO. O Presidente Dr. Gabriel Barto Barros da 
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Comissão Especial de Direito Condominial agradeceu a presença de todos. Nada mais 

havendo para ser relatado, eu, Flávio Varela Torres, Secretário-Geral Adjunto da 

Comissão lavrei a presente ata, que lida e aprovada por todos os presentes será assinada 

por mim e pelo Presidente da CEDC/OAB-GO. 

 

 
 
 

Gabriel Barto Barros 
Presidente da Comissão Especial de Direito Condominial 

 
 

 
 

 
Flávio Varela Torres 

Secretário-Geral Adjunto da Comissão Especial de Direito Condominial 
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